MEMÓRIA DE REUNIÃO

6ª Reunião do GT sobre a Resolução 020/86

Data: 22 de setembro de 2003

Processo nº 02000.002378/2002-43

Atendendo ao convite, ofício circular nº 103/CONAMA/MMA, de 02 de setembro de 2003, para a 6ª reunião do Grupo de Trabalho sobre a revisão da Resolução nº 020/86, estiveram presentes diversos representantes governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença encontra-se em anexo.

A reunião realizou-se no dia 22 de setembro de 2003, evidenciando que o início dos trabalhos ocorreu às 09 horas, no Auditório do Subsolo, Bloco “A”, Esplanada dos Ministérios, Brasília/DF.  

O Coordenador do GT, Dr. Roberto Monteiro, membro honorário do CONAMA, abriu os trabalhos, informando que, por determinação da Câmara Técnica de Controle Ambiental, a proposta de Resolução retornou ao Grupo de Trabalho para deliberação quanto aos pontos que não lograram consenso. As conclusões alcançadas serão submetidas à Câmara Técnica que reunir-se-á no dia 14 de outubro próximo.

Todas as alterações acordadas pelo GT seguem o mesmo critério e encontram-se consubstanciadas no arquivo específico, a ser disponibilizado no site.
Síntese das discussões:

Roberto Monteiro - esclarece que as alterações processadas no Art. 2º tiveram por objetivo atender à técnica legislativa para incluir os dispositivos revogados.

Cadú (Pesca): Pretende a manutenção do conceito “Ambientes de transição”

Roberto Monteiro: Sugere a revisão da definição de “coliformes termotolerantes”

O Grupo de “e-coli” entende que a redação aprovada na última reunião está tecnicamente incompleta, comprometendo a clareza do texto.

Sumaya (IAP) – não houve consenso do grupo quanto à temperatura citada na proposta. Tem preferência pela primeira redação.

Romeu – Não estamos falando de metodologia para citar + ou - 0,2ºC em 24 horas. A definição deve contemplar o grupo e não o método.

Gisela - A temperatura reporta-se ao método, que difere para os diversos usos. A definição deve ser mais geral.

Classe I – Tabela

Cobalto – 0,05mg/L – irrigação – Canadá.

SABESP – O valor 0,3mg/L é necessário porque está na Portaria 1469 para abastecimento.

Ferro dissolvido – 0,3mg/L – Fe

Fósforo total (ambiente lêntico e tributários de ambiente lênticos) - ficam com valores de 0,025mg/l P

Gina - a proposta apresentada pelo Grupo é mais restritiva. Na última reunião ressalvou-se deixar os valores de 0,025mg/l P.

No Lago Paranoá está-se mantendo 0,018mg/l P para conter a eutrofização. Porém, ainda assim o fenômeno ocorre.

A proposta é baixar para 0,020mg/l P.

Dolores/RS – Não entende cabível balisar o parâmetro nacional pela situação específica do Lago Paranoá, de Brasília. O Lago Paranoá é um lago em processo de recuperação. De outra parte, o Estado sempre pode ser mais restritivo.

João/CNA – Destaca que tempo de residência do Lago Paranoá é de um ano.

Andréa – Não podemos nos esquecer de que há ambientes naturais que já possuem, por suas características e condições específicas, altos índices de fosfato.

Gisela – 50% dos corpos d´água dos EUA estão eutrofizados. No Brasil o processo está aumentando. A eutrofização depende de vários fatores como temperatura, etc.

Coordenação – Destaca que a nova proposta para o §2º do art. 13 prevê a possibilidade de elevação dos valores de nitrogênio e fósforo.

Flexibilização específica para nitrogênio e fósforo.

Cristina - Devemos ter coerência na classificação como um todo. A clorofila proposta tem que ter correlação com o fósforo e com outros parâmetros da classe.

Cadú - O fósforo não pode ser considerado isoladamente. Está ligado à tempo de residência e temperatura.

O Lago Paranoá é um ambiente eutrofizado por outros fatores que não o fósforo.

A situação é diferente no Reservatório de Xingó, no qual o tempo de residência é de 11 dias. Neste caso, o fósforo não dá origem ao processo de eutrofização.

Savelli, representante da SANEPAR – A remoção de fósforo não é uma preocupação do saneamento nacional. Não se pode tomar por base um problema específico que é o Lago Paranoá. A remoção de fósforo implica investimentos muito altos.

Sérgio – Os parâmetros extremamente restritivos para o fósforo - 0,1 para lóticos e 0,025 para lênticos deixa desenquadrados mais da metade dos corpos de água do Paraná e São Paulo.

Andréa – Sugere adotar a versão anterior, considerando ambientes de transição, que tem braços dendríticos lênticos e o seu corpo lótico.

Cadú - Proposta para atender ao setor de produção pesqueira:

Ambiente de transição (reservatórios e outros ambientes (1 a 100 dias de tempo de transição)).

· (1 a 50 dias) – 75 µg/L

· (51 a 100 dias)
- 100 µg/L

Cristina – Não podemos começar a particularizar. Os ambientes lênticos e de transição tem profundidade. Não podemos falar em renovação sem falar em profundidade.

Roberto – Identificar a convergência do GT quanto a contemplar os ambientes de transição.

Art. 13, §2º - Nova redação ficou aprovada, lembrando que nem sempre um reservatório inteiro é enquadrado na nova classe.

Gina - Tem dúvidas quando a pertinência da menção ao nitrogênio, porque os valores das séries nitrogenadas estão levando em consideração toxicidade e não eutrofização.

Roberto – Não há problemas, na medida em que a flexibilização dos valores propostos está condicionada à realização de estudos.

Gisela – A série nitrogenada é causadora de toxicidade (nitrato). Se somarmos todos os nitrogênios propostos, os valores estão muito altos.

Gina - Quando este artigo foi proposto, pensou-se em prever nitrogênio orgânico total, retirando as demais formas nitrogenadas.

A situação de elevar nitrogênio nunca vai acontecer.

Sergio – A preocupação com a eutrofização está garantida no novo parágrafo proposto (após o § 2º).

Aqüicultura – Classes 1 e 2

Cadú – Quem se utiliza da classe 1 são os produtores de trutas.

Há concordância de que a aqüicultura pode ficar prevista na Classe 2.

Marcelo – Nas águas salinas e salobras fica na Classe 1.

A dúvida permanece quanto à pesca amadora na Classe 2, (que corresponde à classe 3 das Águas Doces).

Roberto – Na pesca amadora não se visa, necessariamente, o consumo do pescado; não se confunde com a pesca comercial ou extrativista.

Na pesca amadora, ainda que haja consumo, este será esporádico e não deverá acarretar problemas de saúde.

Cristina – Acredita que a maioria dos brasileiros consome o pescado obtido.

Roberto – As cotas de pescado são bastante restritivas. O pescador tem limitado pela legislação o montante que pode pescar; o consumo é esporádico.

O ordenamento pesqueiro é de competência do IBAMA.

Estamos falando em usos; não se pode admitir uso de pesca artesanal (que pressupõe consumo e venda) nessa classe. Na Classe 2, porém, é prevista a pesca esportiva (sem consumo ou com consumo eventual). Não necessita a previsão de fatores restritivos.

Consenso: pesca amadora – Classe 2 (salinas e salobras)

 ambientes de transição – grupo para elaborar definição.

Tributários de ambiente lêntico e de transição.

Cristina - Alterar o teor do fósforo para ambientes lênticos.

Gina – Como clorofila e cianobactérias têm valores diferentes, não podemos ter valores idênticos de fósforo nas Classes 1 e 2.

Fósforo

	Ambiente
	Classe 1
	Classe 2
	Classe 3

	Lêntico
	20 µg/L 
	30 µg/L
	50 µg/L

	Transição
	25 µg/L
	50 µg/L
	75 µg/L

	Lótico
	100 µg/L
	100 µg/L
	100 µg/L


Dolores: Ambientes lênticos dependem de pesquisa – está Ok.

Para os ambientes lóticos nos quais se instala uma barragem, não há como fazer com que o corpo d´água mude de padrão. Vamos acabar por impedir que a Resolução seja aplicada naquilo que ela tem de melhor, que é o fomento à gestão. Não é possível que o corpo d’água mude de 0,025 para 0,1 porque foi feita uma barragem.

Roberto – A mudança do meio implica alterar o regime e os parâmetros.

Cristina: Dificuldades você vai ter com reservatórios com estes valores previstos.

Anícia – As alterações estão sendo processadas aqui e agora, sem embasamento científico. Os setores usuários não tiveram tempo e oportunidade para avaliar se as reduções propostas são viáveis. Reserva-se o direito de rediscutir na C.T.

Roberto – Assiste razão à Dra. Anícia, no sentido de que se o valor ora proposto de 0,020 mg/l F for considerado muito restritivo, poderá ser revisto.

1,1 - dicloroeteno – por falha de redação o valor desapareceu da tabela

· Acordado em elevar para 3µg/l

1,2 - dicloroetano – 37 µg/l – já há um valor mais restritivo na norma.

Cobre

Cristina - O cobre é total ou não?

Gisela - O que não filtra é total.

Roberto -Não há justificativa para ser total.

Cristina - Se o valor for solúvel, é muito alto.É importante ficar claro que é total. Não estamos falando em toxicidade crônica.

Tetracloreto de carbono

0,0016 mg/L (a) - faltou inserir a nota técnica de rodapé.

Miriam

Glifosato - 65 µg/L

Canadá: 280 µg/L

EUA: 700 µg/L

Área de defensivos agrícolas: 500 µg/L

Polêmica: O material foi patenteado posteriormente e não chegou ao conhecimento do CT.

Gisela – 370 µg/L - África do Sul, proteção de 99% das espécies. O Glifosato não é considerado tóxico.

Depois de acalorada discussão, deliberou-se por aceitar, em princípio, o valor de 500 µg/L, sujeito à revisão no período da tarde.

Heptacloro

0,000039 µg/l (a) - faltou

Hexaclorobenzeno

0,00029 µg/L (a) – faltou

Toxafeno

0,00028 µg/L (a) – faltou

Faltaram: 
Etilbenzeno e Monoclorobenzeno - previstos nas águas salobras e salinas e não nas doces.

Etilbenzeno

Fátima – O valor correto é 90,0 µg/L

Monoclorobenzeno – 25,0 µg/L

Não havia sido previsto pelo GT – proposta de remoção.

Classe 3

Tributilestanho – 2 µg/l TBT (erro de consolidação)

Toxafeno

Gisela - Substância proibida (POP) pelo Protocolo de Estocolmo. Em tese, o valor deveria ser igual a zero. Propõe adotar 0,21 µg para ter coerência com Classe 2 de salinas e salobras, pois ele bioacumula e é proibido.

Art. 9, f – redação complementar para dar clareza à exigência – inclusão da referência do mínimo de 5 amostras.

Classe 1 - salinas

Clorofila a – decorrente do Grupo – 0,004 mg/L

Berílio Total – 1,5 mg/l Be – valor alto por se tratar de composto cancerígeno. A CETESB propõe 5,3 µg/L.

Cobre – 0,02 mg/L para ficar coerente com a Classe 1

Na Classe 3 está mais rigoroso do que na Classe 1.

Cianeto Total

Fátima - na água doce está-se referindo a cianeto livre

Tributilestanho

Gisela - 0,01 µg/L para 0,063 µg/L, para ficar compatível com a água doce. Não pode ser mais alto porque ele é mais tóxico quando aumenta a salinidade.

GT – 0,01 µg/L é mais restritivo.

Al- Classe 3

Sergio Pompéia – 0,1 para 0,2

Cobre

Gisela – herdam da legislação anterior 0,02µg/l –

Doces:
Classe 1 

Classe 3 – 500 µg

Salina:
Classe 1 – 50 µg

 

Classe 2 – 7.8 µg

Salobra:
Classe 1 – 50 µg



Classe 2 – 78 µg

- O único valor correto é 78µg, nas salinas, baseado na toxicidade aguda. O Crônico seria de 5 µg/l Co.

Doce: 
Classe 1 – 20



Classe 3 – 500

- Proposta toxicidade crônica C1 = 9 µg e C3 = 13 µg

Salina: 
Classe 1 – 5 µg

= Salobra



Classe 2 -7.8 µg

Mercúrio – Salinas – Classe 1

Ainda está mais restritiva do que a água doce, que já está bastante restritiva.

Sugestão: 0,0002

Nitrato: 0,40 mg/l N

Nitrito: 0,07 mg/ l N

Nitrogênio Amoniacal total: 0,40 mg/l N

Proposta Nova: Polifosfatos (determinado pela diferença entre fósforo hidrolisável total e fósforo total) – 0,03 mg/l P.

Triclorobenzeno – 1,2,3 – TCB + 1,2, 4 – TCB – não é possível medir valores totais porque só 2 (entre 3) são mensuráveis.

Tricloroeteno – correção: 30 µg

Hexaclorobenzeno – esquecido, porém de importância nas salinas por ser bioacumulável – 0,00029 µg/L

Classe 2 – Salinas

Silvia – Clorofila a – 0,020 mg/L – questiona a origem do parâmetro.

Sérgio Pompéia – sugere a retirada do parâmetro para salinas e salobras.

Gisela – proposta da CETESB, baseada em trabalho da Dra. Beth Braga – USP foi enviada para o Grupo de cianobactérias. O Grupo não respondeu. 

Silvia – em águas abertas há grande aporte de nutrientes e há explosão de algas, o que é absolutamente natural.

O problema se dá com lagoas e lagos (ambientes fechados).

Ficou claro que não é possível o restabelecimento de um valor máximo, se considerarmos, em ambientes estuarinos, as entradas de marés etc.

Classe 2 – Salinas

Fósforo Total – 0,093 mg/l P

Nitrato - 0,70mg/l N

Nitrito - 0,20 mg/l N

Nitrogênio amoniacal – 0,70 mg/l N

Polifosfatos – 0,0465 mg/l P

Salobras

Berílio total: valor considerado alto por se tratar de composto cancerígeno – Proposta: 5,3 µg/L.

Mercúrio – incoerência: passar para 0,0002 mg/Hg.

Nitrato - 0,40mg/l N

Nitrito - 0,07 mg/l N



- dados para estuário

Nitrogênio Amoniacal – 0,40 mg/l N

Polifosfatos – para açudes deve ser aplicada a norma do art. 13

Tributilestanho – mudar para 0,063 µg para ficar compatível com água doce.

Hexaclorobenzeno – foi esquecido, mas é importante por se tratar de águas salinas.

Classe 2 – Salobra

Aldrin + dieldrin – 0,71 µg/L – é muito alto porque é um POP – sugestão 0,03 µg/h. Não faz sentido usar toxicidade aguda, pois bioacumula e é persistente.

Fósforo total – 0,186 mg/l P

Fátima

Cianeto livre – ao invés de total.

Grupo de salinas e salobras faz todos os nutrientes juntos.

Nitrato - 0,70µg/l N

Nitrito - 0,20 µg/l N

Nitrogênio Amoniacal – 0,70 µg/l N

Polifosfatos – 0, 093 mg/l P

Sergio Pompéia -

Águas Salobras para cargas do semi-árido. A abordagem deveria ser semelhante a que se dá para as represas de águas doces.

Cristiane/BA – Não se pode remeter tudo para estudo, que tem custo expressivo. Açudes de águas salobras devem ser considerados como águas doces.

Art. 13

§ 3º - Definição da competência para definição da vazão de referência.

O Coordenador propõe eliminar para evitar conflito com o CNRH e por não acrescentar procedimento significativo para a nossa Resolução.

Art. 15 – Correção de texto:

A E-coli poderia ser determinada em substituição ao parâmetro coliformes termotolerantes, de acordo com os limites estabelecidos pelo órgão ambiental (desaparece a correlação).

Romeu

§2º do art. 15 – controle de vetores pelo órgão ambiental. A presença de agente parasitário de água é importante e não pode ser dispensada.

Helder – O texto, como está proposto, implica a atribuição de competência à saúde , o que é vedado.

Ana Maria - Não é impeditivo interpretarmos que a atribuição, neste caso, é do órgão ambiental.

Cristina - O artigo, ao seu ver, trata de saúde humana e não cabe em uma Resolução que cuida do enquadramento.

Gina - Análise de protozoários vinculados a doenças de veiculação hídrica.

Romeu – Devido à degradação recente, temos um problema que tende a ser tornar cada vez mais complexo. Para água bruta já existem disposições semelhantes na Portaria 1469.

Art. 19 – Acrescentar que a efetivação de enquadramento também deve levar em consideração a vazão de referência.

Art. 21 – Lançamentos

Fenóis Totais – acrescentar: Substâncias que reagem com 4-aminoantipirina

Fósforo total – 7,0 mg/l P (origem: Grupo)

Dra. Anícia/Fiesp – Entende que a tarefa do GT é retomar os assuntos que a CT definiu que deveriam ser revistos.

Cristina – O valor previsto vai extrapolar as características do corpo receptor

Cristina Yuan – Demonstra preocupação com o fato de haver mudanças constantes da agenda:

· Série Nitrogenada

· Glifosato

· Óleos e graxas

Gostaria de registrar que não há anuência do setor industrial pela inclusão de novos parâmetros para lançamentos. 

Fósforo:

Sergio – Inclusão de parâmetros não se justifica porque o fósforo não é um metal pesado, mas um nutriente. A não eutrofização está suficiente garantida por meio da adoção de outros parâmetros.

Peres/Petrobrás – O parâmetro de fósforo não estava incluído no escopo do subgrupo de Amônia.

Régis – O Grupo verificou depoimento de países e em outros países há definição do controle de fósforo na emissão, com adoção de valores não tão restritos.

SABESP - A CETESB propôs o parâmetro e não houve consenso. A SABESP afirma que aceita, porém não referenda a proposta que é da CETESB.

Roberto – Considerando que não houve consenso sob a proposta, propõe-se a retirada do parâmetro.

Peres – Quando surgiu a questão do fósforo no subgrupo de amônia, verificou-se que os sistemas de tratamento de esgotos biológicos secundários atingem os limites propostos.

Ivonete – Tem dúvidas sobre o atingimento dos limites para atividades industriais (suinocultura, etc).

Raquel – Somente o tratamento terciário resolve. O problema do fósforo é a eutrofização. Se já está resguardado nas classes, não há porque colocar fósforo total, impedindo muitos tratamentos biológicos hoje aplicados.

Eduardo/PR – Sugere a correção da palavra Crômio. A palavra correta é CROMO.

Óleos e Graxas

Helder – Relembrou os dados da discussão anterior:

40 mg 
- Internacional

100 mg 

Luis Molle – Qualquer inclusão deveria ser baseada em estudo científico ou parâmetros internacionais.

Golfo México – EPA 
29 de média

42 máximo

Mar do Norte – OSPAM –150 mg/L

Mar Mediterrâneo (Conv. Barcelona: 40 –100)

Conv. Int. Óleos e Graxas (Marpol) – 100 mg/L

Propõe a adoção da legislação européia.

Prof. Antonio Sergio /UFES – Realizou estudo (apresenta estudo)

Nilce/Petrobrás – Aponta as dificuldades do tratamento em alto mar. Se houver necessidade de restrição do parâmetro, haverá aumento de emissões atmosféricas, na medida em que aumenta a produção de H20 na plataforma.

Soares – depoimento sob a visita técnica à Plataforma

· Custo de geração de petróleo

· Não se pode comparar o tratamento da plataforma em águas rasas e mais profundas.

Rita/IBAMA – Pretende levar à CT proposta de formação de um grupo específico. Mantém 20 mg/l e solicita dados sobre o impacto de óleos e graxas em águas profundas.

Luis Molle – Apresenta conclusões de trabalho, realizado com base em dados originários do monitoramento e comparados com dados de outros países. Todos os trabalhos encontram-se publicados.

Rita/IBAMA – Os dados constantes do trabalho, ao seu ver, não são suficientes. O escritório do IBAMA não participou da pesquisa. Não há dados suficientes para avaliação do impacto de óleos e graxas no ambiente marinho.

Luis Molle – Todos os estudos em nível mundial, estão disponíveis.

Anícia – A metodologia do GT se baseia na adoção de dados internacionais para parâmetros de relação ao que temos estudado. Não entendo por quê, neste caso, estamos agindo de forma diversa.

Roberto – Cita a dificuldade de se entender porque se impõe 20 mg/l para um meio como o Lago Paranoá (águas interiores) e outro aberto, como o mar na zona econômica exclusiva, com maior capacidade de assimilação.

40 – 80 - Canadá (proposta coordenador)

José Antonio/UFES – Impacto dos efluentes produzidos em mar aberto.

Grupo de universidades cariocas – trabalho

Glauco/IBAMA – proposta de resolução específica

Proposta PETROBRÁS e IBAMA

Cristina Yuan – Sugere que os proponentes apresentem suas propostas à CT.

Art. 22

§ Novo

Maria – Critério – o parágrafo único já é suficiente. O novo parágrafo é desnecessário.

Peres – Sabe-se que esta possibilidade está explícita. Porém, o Ministério Público, muitas vezes desconhece esta possibilidade.

Viviana – A norma traz segurança ao empreendedor que fica a salvo de pressões do Ministério Público.

Rita – entende que o §1º do art. 12 já contempla a hipótese.

Viviana – O art. 12 diz respeito à qualidade da água e não emissões.

Fátima – Pretendeu-se uniformizar as coisas: o tratamento analítico nos corpos receptores pode ser estendido para o efluente.

IBAMA: A variação de um corpo receptor diz respeito às variações sazonais. O lançamento de efluente se relaciona com o processo. A menção “a critério do órgão ambiental” (§único do art. 22), já traz a possibilidade de avaliação.

Anícia – Entende que o texto deve ser corrigido.

GT opina pela rejeição da proposta.

Ambientes de transição: definição elaborada pelo Subgrupo:

“Reservatórios e ou corpos de água cujo tempo de residência é superior a 10 dias e inferior a 100 dias”.

IBAMA – Dificuldade em precisar o conceito e para definir em quais ambientes se aplica.

Fátima –

Selênio Total – Classe 3 – Doce. O valor é o mesmo previsto para Classes 1 e 2

0,01 – Classes 1 e 2

0,05 – classe 3

Padrão de emissão = 0,3

Gisele – Canadá – 
0,01





20 a 50 mg para dessedentação de animais

300 µg para salobras e salinas

IBAMA –Glifosato – 0,65 mg

Adriana/IBAMA – defesa apresentada não é conclusiva. Entre os estudos realizados, foram apresentados apenas 3 e não necessariamente os mais significativos.

Miriam – Dados apresentados levando em consideração a toxicidade crônica para organismos aquáticos.

Cinco dados disponíveis na literatura internacional.

O Grupo apresenta dois valores até 14/10 .Se houver consenso, estes serão apresentados à CT.

Ambiente de transição –

Felipe-Secretaria Pesca – Proposta de redação da definição:

“Corpos de água artificiais onde podem ocorrer combinações de quantidades e qualidades de água em função de regras operativas ou de manejo”.

Gisele – Art. 13 – Já contempla as hipóteses de estudos para os ambientes de transição.

Ana Maria – Entende que o licenciamento contempla as diversidades da mesma maneira que qualquer atividade produtiva.

Roberto – a questão que se coloca não diz respeito apenas ao licenciamento da aqüicultura, mas pretende-se disciplinar as características de um ambiente específico, seja qual for a atividade que ali se desenvolverá.

Cristina – Em reservatórios feitos em série, a matéria é pacífica. A concentração adicional pela atividade acaba por ter que contar com a renovação de água.

O que caracteriza o ambiente de transição ? Tempos de residência (10, 50 dias)?

10 a 50 dias – tempo de residência – parâmetros distintos;

Grupo para definição de ambientes de transição.

Gina – Braços dendríticos e corpo central – há diferença.

Felipe – a capacidade de suporte é avaliada em cada segmento do reservatório.

Texto provisório para a CT.

Entre a data de hoje e 14/10, o Grupo deverá chegar a outra proposta.

Pesca amadora esportiva

Deve haver supressão da expressão “esportiva” para compatibilizar com a legislação específica.

Pesca amadora – classe 3

 § 8º - art. 20 – Não enquadrados

Gina – proposta de supressão do § foi acatada desde as primeiras reuniões do GT. Surpreendemente o texto voltou.

Se temos um corpo de classe 1 ou especial, ainda não enquadrado, ele passa automaticamente para a classe 2.

Neste caso o lançamento de efluente passa a ser o de classe 2, com degradação de qualidade.

Proposta – adotar o uso atual mais restritivo e para os corpos de água já enquadrados, manter o enquadramento existente.

Ana – Entende mais adequado manter a resolução anterior.

Cristina Yuan – Dúvida sobre a competência para verificação das características do corpo d´água.

Cristiane SRH/Ba – Oxigênio

Salobras (28º C) – 7,6 e 6,8 mg/L

Salinas (28º C)
6,3 a 6,6 mg/L

Percentual de saturação (20%) para diluir o O2
- Salobra – 6,08 mg/L

Percentual de saturação não é adequado porque não é suficiente para a preservação dos peixes. Propõe 20 % de saturação para viabilizar para o NE. Não se pretende baixar para lançar mais efluentes. 7,6 é muito próximo à disponibilidade mínima. Sobra pouca disponibilidade.

Classe 2 – Salobras

Classe 3 – Salobras

	Águas Salinas
	Águas Salobras
	Classes

	6
	5
	1

	4
	4
	2

	3
	3
	3


 Deliberações Finais:
A Coordenação, mais uma vez, agradeceu ao empenho de todos para a revisão do trabalho e declarou encerrada a reunião.

Gláucia Savin

Relatora
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